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 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 
EDITAL DE RETIFICAÇÃO 01 – RETIFICA ITENS DO EDITAL REGULAMENTO 

 

O MUNICÍPIO DE GOIÁS - GO, através da Comissão Especial de Concurso Público - CECP, nomeada pelo 
Decreto n. 392/2025, torna público o presente EDITAL DE RETIFICAÇÃO para retificar itens do Edital 
Regulamento, da seguinte forma: 
 
1. Fica alterada a carga horária semanal do cargo de PROFESSOR P-III, prevista no item 2.1 do Edital 
Regulamento, onde se lê “40 horas”, leia-se “30 horas”.  
 
2. Ficam retificados os vencimentos dos cargos do concurso, previstos no item 2.1 do Edital Regulamento, os 
quais passam a vigorar com as seguintes alterações: 
 

ENSINO MÉDIO/ TÉCNICO 

CARGOS 

VAGAS  
IMEDIATAS 

CADASTRO DE  
RESERVA 

 VENCIMENTOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 
PONTO DE 

CORTE Ampla 
Concorrência 

¹PcD ²Negros 
Ampla   

Concorrência ¹PcD ²Negros 

AGENTE DE APOIO 
ESCOLAR 

18 6 6 90 30 30 R$ 1.680,00 30 horas Prova objetiva  180º 

AGENTE FISCAL DE OBRAS, 
POSTURAS, AMBIENTAL, 

TRÂNSITO E TRANSPORTES, 
DO CONSUMIDOR E 
OUTROS SERVIÇOS 

1 1 1 9 3 3 R$ 2.384,27 40 horas Prova objetiva 18º 

AGENTE FISCAL DE 
TRIBUTOS 

1 1 1 9 3 3 R$ 2.384,27 40 horas Prova objetiva 18º 

AGENTE FISCAL SANITÁRIO - - - 3 1 1 R$ 2.384,27 40 horas Prova objetiva 5º 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 7 2 2 33 11 11 R$ 1.541,20 40 horas Prova objetiva  66º 

ENSINO SUPERIOR 

CARGOS 

VAGAS  
IMEDIATAS 

CADASTRO DE  
RESERVA 

 VENCIMENTOS 
CARGA 

HORÁRIA 
SEMANAL 

TIPOS DE PROVAS 
PONTO DE 

CORTE Ampla 
Concorrência 

¹PcD ²Negros 
Ampla   

Concorrência ¹PcD ²Negros 

ENFERMEIRO 2 - - 6 2 2 R$ 3.306,20 40 horas Prova objetiva  12º 

PROFESSOR P-III 18 6 6 90 30 30 R$ 3.846,41 30 horas 
Prova objetiva + 
Prova de títulos 

180º 

 
3. Fica retificado o item 15.16 do Edital Regulamento, no sentido de incluir a alínea "l", o qual passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
“15.16 Além dos documentos mencionados no item anterior, o candidato convocado para posse deverá ainda 
apresentar Laudo médico emitido pela Junta Médica Oficial do município de Goiás, acompanhado dos 
seguintes exames: a) Hemograma completo e Eletrocardiograma (com laudo, carimbo e assinatura do 
médico; b) Imunofluorescência para T.A. (doença de chagas); c) Radiografia da Coluna e do Tórax em PA e 
PERFIL (com laudo, carimbo e assinatura do médico); d) Tipagem Sanguínea; Uranálise; Glicemia (jejum); 
Uréia; Lipidograma; TSH; T4; H.C.V; H.B.S.A.G; Creatinina; VDRL; EAS; PSA (exclusivo para homens acima de 
40 anos); e) exame de provas alérgicas; f)  Laudo Psiquiátrico; g) Exame Oftalmológico; h) Exame 
Dermatológico; i) Teste Ergométrico; j) Eletrocefalograma (EEG rotineiro ou normal);  k) Audiometria; l) 
Laudo Médico Admissional, assinado por médico do trabalho com Registro de Qualificação de Especialidade 
(RQE), atestando a capacidade física e mental para desempenho das atribuições do cargo.” 
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4. Fica autorizada a republicação do Edital Regulamento (edital n. 01) com as alterações previstas neste 
edital de retificação.  
 
5. O presente Edital de Retificação será publicado no placar da Prefeitura e nos sites www.itame.com.br e 
www.goias.go.gov.br e o extrato em Jornal de circulação e no Diário Oficial do Estado de Goiás. 
 
Goiás, aos 15 de maio de 2025. 

 
 

LILIAN ROSA DE SOUSA ELISSON RODRIGUES MARQUES 
Presidente CECP Secretário CECP 

 

 
DIOGO DOMINGOS PONTES 

Membro CECP 
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